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EDITAL DE LI.cITAcAo

paeoÃo eLErnôNrco Ncogí:mío - gEDucEtco

oêstinado êxclusivamente à partlclpação de Microompresas o Emprêsas de pequono portê

PROCESSO No 20í 7.0000.603.405G

nPO: TENOR PREçO ctOBAL

OBJETO: contratação de ompresa especiallzada para Fomeclmênto dê Bolsas, conÍoÍme condlções ê êspêciticaçóes

€stabelêcidas nesto Edital e aeus Anexos,

ABERTURA: 09/05/20í8 àe 09:30 horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termoG do art, 10, do Dêcrêto E3tadual no 7.468, de 20 de outubro de 20íí, a publlcidade da presente llcitação se
deu por melo eletrônico vle !!Ug.g9l!p!99!9!aq9 I om 2310112018, por Publicação no Dlárlo OÍicial do Estado de
GoiáE no22.793 de 201O412018; e por Publicação no Oiário Oflcial da União no 76 de 2OlO1l2O18

GoÉncia do Licitaçóesi/GEL
Av. Anhanguera, n' 7. í 7'l, Sgtor Ocate, Golânlâ-GO, CEP: 74.1 '10.0í0

Fone: (062) 320i-30í 7 13201-3054
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Avtso DE ucÍTAçÃo

pREcÃo eurnôxrco M o:!sr2oíE - SEDUcE Go

O Estado de Goiás, pela SecretaÍia de Estado de EducaÉo, Cultura e Esporte, por intermédio de seu(sua) Pregoeiro(a) e

Equipe de Apoio designados pelas Portarias no 3051/2017 e 425612017-GABISEDUCE, toma público, para conhecimento dos

interessados que está disponÍvel no endereÇo abaixo ou por meio dos sites www.comorasnet.oo.oov. br e www.seduce.oo.oov. br.

o Edital de LicitaÉo na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo iIENOR PREçO GLOBAL, desttnedo exctustvamonte à

perticipaçáo de microempreses e êmpreses de pequeno porte, coníotme dete,7,,,inaçáo do aftigo 70 da Lei Estadual n"

17.928f2012, oriundo do Processo no 20í 7.0000.603.4056, cujo objeto é a contrataÉo de empresa especializada para

Fornecimento de Bolses, conforme condigões e demais especificeçóes contidas neste Edital e seus Anexos, estando a presente

licitaÉo e consequente contrataÉo regidas pela Lei Federal no 10.52012002, Lei Complementiar no 123/2006, Lei Federal no

8.666/93 e, no que náo contrariar as referidas disposições federais, aplicam-se a Lei Estadual no 17.928120'12 e o Decreto

Estadual n'7.46812011, além das demais normas pêrtinentes à matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e

seus anexos

Gerência de Licitaçôes - GEUSGPF/SEDUCE-GO

Av. Anhanguera, no7.171, Setor Oeste, Goiânia-Go

Fone/Fax: (62) 3201 -3054/3201 -3017

Gsrêncie d6 LicitaçôcícEL
Av. Anhangusra, no7.í7í, Setor Ossts, Goiânie.Go, CEP: 74.í10410

Fone: (062) 3201.3017 / 320í-3054
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A Secretaria de Estado de Educeção, Cultura e Esporte, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelas
Portarias nso 305í/2017-GAB/SEDUCE e 425612017-GAB/SEDUCE, toma público, para conhecimento dos interessados, que
realizará licitaÉo na modalidade PREGÂO eLEfnÔXrcO, tipo MENOR PREçO GLOBAL, destinado erclusivamente à
partlclpação de mlcroempresas ê emprôsaa de pequêno poÍte, conÍoÍmê detoÍmlnação do aÉlgo 7o da Lêl Estadual no
17.92812012, em sessâo pública eletrônica, através do site www.comorasnet.oo.oov br- nos termos da Lei Federal no

10.52012002, Lei Complementar no 123120Cf, Lei Federal no 8.666/93 e, no que nâo contrariar as reÍeridas disposiçôes Íederais,
aplicam-se a Lei Estradual no 17.92ü2012 e o Decreto Estadual no 7.46812011, além das demais normas pertinentes à matéria,
bem como das condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

í.í O presente Pregáo Eletrônico tem por finalidade a contrataÉo de empresa especializada para fornecimento de Bolsas,
conforme especiÍicaçóes constantes do Anexo I - Termo de Referência, e demais disposiçôes Íixadas neste Edital e seus
Anexos.

1.2 A entrega será integral e imediata, e, o ajuste daÊse-á por meio de Nota de Empenho, dispensando o instrumento contratual,
nos moldes do § 4", artigo 62 da Lei Federal no 8.666/1993. Sendo o Edital e o Termo de ReÍerência partes integrantes da Nota
de Empenho, independentemente de transcriÉo.

1.3. Nenhum item será adjudicâdo acima do valor estimado no Termo de Referência (Anexo l), o qual podeÉ ser revisto através
de impugnaçáo fundamentada nas condiçóes e prazos previstos neste edital.

2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio do site www.comprasnet.oo.oov.br, no dia 09105/20í8 a
partlr das 09:30 horas, por meio do Sistema Eletrônico de AdministraÉo de Compras e Serviços do Estado de Goiás - SEACS,
mediante condiçóes de segurança, criptografia e autenticaçáo, em todas as suas fases.

2.2. As propostas comerciais deveráo ser encaminhadas, através do site www.comorasnet.oo.oov. br, no perÍodo compreendido
entre às 09:30 ê í0:00 hoÍas do dla 09105/20'18, contendo o valor unitário do ltem.

2.3 A fase competitiva (lances) teÉ inlcio previsto para às í0:05 horas do dia 0910í20í8.

2.4 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçâ a realizaÉo do certame na deta marcâda,
a sessâo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
indep€ndentemente de nova comunicáÉo, desde que náo haja comuniceÉo do(a) Prêgoêiro(a) em contrário.

2.5 Todas as reÍerências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a Sessáo Pública observarão, obrigatoriamente, o
hoÉrio de BrasÍlia - OF e, dessa forma, serâo registradas no sistema eletrônico e na documentiaçáo relativa ao certame.

3.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão públice, qualquer cidadão ou Licitante podeÉ solicitar
esclerecimentos, providências ou impugnar o ato convocatôrio deste Pregâo. Caberá ao(a) Prêgoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor
responsável pela elaboraçáo do Termo de Referência, decidir sobre a impugnaÉo no Wazo de alê 24 (vinte e quatro) horas.

3.1.1 O(s) pedido(s) de esclarecimento(s), providência(s) ou de impugnaÉo(6es) deverá(áo) ser encaminhado(s), por meio
eletrônico via internet no endereço: licitacao@seduce.oo.oov. br, enviados por fax: (62) 3201-3017, ou por escrito e protocolizado

GeÉncia ds Licitsçóes'/GEL
Av. Anhângu6ra. no 7.'171, Setor Oeste, Goiânia€O, CEP: 74.110410

Fon€: (062) 3201-30í7 13201-3054
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,unto ao(à) Pregoeiro(a), ne Gerência de Liciteções, Contratos e Convênios, no seguinte endereço: Av. Anhanguera, no 7.171,
setor oeste, Goiânia-Go, cEP: 74.í 10-010, devendo a licitante certificar-se do recebimento.

3.2 Decairão do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que, tendo-os aceito sem objeÉo, venha, após a abertura
das propostas, apontar falhas ou irreguleridedes, ou não o fizer no prazo estipulado.

3.3 Acolhida à impugnaçáo contra o ato convocatório, seÉ feita a retificeÉo e republicado o aviso indicando nova data para
realizaçâo do certame com devoluÉo dos prazos, exceto, quando a alteração nâo afetar a formulaçâo das propostas e a
apresentaçáo da documentaçáo de habilitaçáo.

3.4. Em ca3o de eventuai3 dlscoÍdâncias eriatêntes entre a3 ospeclÍlcaçôes d$critas no sistema CADMAT do
Comprasnet.go ê as especiflcações constantes dos Anêxos de3te Edltal, pÍevalêcetão estas últimaS.

@:) corÁs

4.1. Somente poderáo participar deste Pregâo Eletrônico as empresas do ramo pertinente ao objeto, legalmente constituldos,
e, que atendam as condiÉes estabêlecidas neste Edital e seus anexos.

4.2. Somente podeÍâo participar dêste Pregão Eletrônico as empresas quê estejam devidamente CADASTRADAS junto ao
CAOFOR - Cadastro de Fomecedor do Núcleo de Suprimentos, LogÍstice e Frotas - NUSLF da Secretaria de Estado dê GestÉlo

e Plenejamento de Goiás e, consequentemente, que estiverem devidamente cadastradas (com o status homologado ou
credenciado) perante o sistema Comprasnet.go.

4.2.1 O cadastro no STATUS CREDENCIADO, nos termos da lnstruçâo Normativa no 004/2011-SEGPLAN, será liberado para

o fornecedor que utilizar-se de outros câdastros nacionais, estaduais ou municipais que atendam e legislaçào pertinente,
efetuando seu credenciamento de forma simplificada junto ao CADFOR, caso em que ficará dispensado de apresentar toda a
documentageo abrangida pelo referido cadestro, mediente a apresentaçâo do mesmo, sendo que a celebraçáo do contrato,
caso o licitante vençe algum item ou lote do certame, será condicionada à efetiva homologaçáo do cadastÍo no CADFOR, com
a apresentaÉo da documentaçáo c,ompleta.

4.2.2 A licitante que queira se cadastraÍ poderá solicitar a relaÉo de documentos por meio do site: www.comorasnet.oo.oov. br
e endereçâr a documentãÉo à Secretaria de Estado de Gestâo e Planeiamento - Cadastro de Fomecedores - Avenida
República do Llbano, No 1945, 10 Andar, Setor Oeste, CEP:74.125-125, Goiânia-Goiás.

4.2.3 Como requisito para participaÉo neste Pregâo Eletrônico, a Licitante com câdastro homologado ou credenciado deverá
manifestar em câmpo próprio do sistema Eletrônico www.comoÍasnet.oo.qov.br, o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitaçáo previstas no Edital.

4.3. Somente poderâo participar deste Pregâo Eletrônico as empresas que se enquadrem na condiÉo de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123/2006.

4.4 A participaçâo neste Pregâo Eletrônico dar-se-á por meio da digitaÇâo dê login e senha privativa da licitante e subsequente
encaminhamento da Proposta Comercial em data e horário previstos neste Edital, exclusivamente por meio eletrônico.

4.5. Nâo poderá participar deste Pregão Eletrônico a empresa:

a) Concordatárie ou em processo de falência, sob concurso dê credores, em dissolução ou em liquidaçâo.

b). Que tenha sido declarade inidônea para licitar ou contratar com a Administraçáo Públicâ, êm qualquer órgâo da FederaÇâo
(Unieo, Estados, Distrito Federal e MunicÍpios), e, ceso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas
no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666/93.

G€rência de LiciteçõeíGEL
Av. Anhanguera, nô 7.í 71, Sotor Og3ts, coiânia-Go, CEP: 74.'t 10-010

Fone: (062) 320í -3017 13201-30
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c). Que esteia suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor do Núcleo de Suprimentos, LogÍstica e Frotas da
Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento do Estado de coiás - NUSLF/SEGPLAN.

d). Que esteja reunida em consórcio ou, ainda, seja controladora, coligada ou subsidiária com outra empresa licitante, qualquer
que seja sua forma de conglomeraçáo.

e). Estrangeira que náo funcione no País.

0. Que náo estiver devidamente CADASTRADA (com os status homologado ou credenciado) junto ao CADFOR - Cadastro de
Fomecedor do Núcleo de Suprimentos, LogÍstica e Frotas da SecÍetiaria de Estado de Gestáo e Planejamento do Estado de
Goiás - NUSLF/SEGPLAN.

4.6. Também nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo, da execuÉo dos servigos e do fornecimento de bens
a eles necessários, conforme o artigo go, da Lei Federal no 8.666/93:

a) o autor do Termo de Referência ou do projeto básico, pessoa física ou jurÍdica.
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do projeto básico ou da
qual o autor seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitrl com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado.
c) servidor ou dirigente do órgão ou entidade vinculada a Secretaria de Estado de EducaÉo, Cultura e Esporte, ou responsável
pela licitaÉo.

4.6.1 É permitida a participaÉo do autor do projeto ou da empresa, a que se refere a alÍnea "a" do item 4.6, na licitaÉo de
serviço ou na execuçáo, como consultor técnico, nas funçôes de fiscalizaçáo, supeNisâo ou gerenciamento, exclusivamente a
serviço da AdministraÉo interessada.

4.6.2. Considera-se participaÉo indireta, para Íins do disposto no item 4.6, a existência de qualquervÍnculo de natureza técnica,
comercial, êconômica, financeira ou tÍabalhista entre o autor do projeto, pessoa fÍsica ou jurÍdica, e o Licitante ou responsável
pelos serviços e aquisiçóes, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

4.6.3. Aplica-se o disposto no subitem 4.6.2 aos membros da Comissáo Permanente de Licitaçáo, ao Pregoeiro e à equipe de
apoio.

4.7. As licitantes arcarâo com todos os custos decorrentes da elaboragão e apresentaÉo de suas propostas, sendo que a
SEDUCE/GO nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

4.8. Nâo poderâo se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitaçóes, concedido às microempresas e empresas de
pequeno porte pela Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das
exclusóes relacionadas no artigo terceiro da reÍerida Lei.

4.9 Paru usufruir dos benefícios estabelecidos nos dispositivos legais supracitados, a Licitante deverá se enquadrar como
microempresa ou empresa de pequeno porte, devendo declarar-se como tal no inÍcio da sessâo pública do Pregáo Eletrônico,

se comprometendo a apresentar a documentaÉo comprobatória caso venha a vencer o certame utilizando-sê do benefÍcio
(certidâo emitida pele Junta Comercial ou, alternativamente, documento gerado pêla Receita Federel, por intermédio de consulta
teelizada no sÍtio www.receita.fazenda.gov. br/simplesnacional, podendo ser confrontado com as peçâs contábeis apresentadas
ao certame licitatório).

4.10 O própno sisteme disponibilizará à licitante a opÉo de declarar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte
quando efetuar o login e entrar no Pregâo Eletrônico. A não maniÍêstaçào de enquadramento, quando lndagedo pelo

oor) corÁs

Gcrância de LicitaçõêíGE L
Av. Anhangusra, nô 7, t71, Sêtor Oêste, Goiânia-Go, CEP: 74.í 10410
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sbtema elêtÍônico, implicará no decalmênto do direito de r€ivindicar, posteÍioÍmontê essa condição, no intuito de
usuÍruir dos beneflcios e3tabelecldo! na Lel supramencionada.

4.11 A falsa dêclaraÉo ou a nâo apresentaÉo da documentaÉo comprobatórie quando solicilada, lmplicaÉ na abertura de
procêsso administrativo e consequente aplicâÉo das sanções cabÍveis.

5.1 O acesso ao credenciemento se dará somente às Licitantes com status homologado ou credenciado no CADFOR do Núcleo
de Suprimentos, Logística e Frotas - NUSLF da Secretaria de Estado de Gestâo e Planejamento do Estado de Goiás, que
possibilita o ecesso ao sistema pelo sÍtio: www.comprasnet.oo.oov.bÍ.

5.2 O credenciamento dar-se-á de forma eletrônica pela atribuiÉo de chave de identificaÉo e de senha individual.

5.3 O credenciamento do usuário será pessoal e intrensferÍvel para acesso ao sistema, sendo o mêsmo responsável por todos
os atos praticados nos limites de suas atribuiçôes e competências.

5.3.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato
bloqueio de acesso.

5.4 O credenciamento do usuário implice sua rêsponsabilidade legal, e a presunção de sue capacidade técnica para realização
das transagóes inerentes ao Pregâo Eletrônico.

5.5 A Licitante se responsabilizerá formalmente pelas transaÉes efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suâs propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nâo
cabendo ao provedor do sistema ou à Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte a responsabilidade por eventuais
danos ou erros decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6 lncumbirá à Licitante acompanhar as operaçôes no sistema durente a sessáo públicâ do pregão eletrônico, ficando
responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, resultante da inobseÍvância de quaisquer mensagens emitidas pelo
pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocona sua desconexão.

5.7. As informaçôes complementjares pera cadastro e credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (62) 320í-6625 o
320í.6629, e para operaÉo no sistema Comprasnet.go pelo telefone: (62) 320í65í5 e 320í-65í6.

6.1. ConcluÍda a Íase de credenciamento, as licitantes registrarão suas propostas pelo valor unitário do ltêm. Só será aceita
uma proposta por item para cada licitante e, ao têrmino do prazo estipulado para a fase de registro de propostas, o sistema
automaticemente bloqueará o envio de novas propostas.

6.1.1 A êmpresa estabeleclda no Estedo dê Goiás, ,o guê couóer, nos têrmos do inciso XCI do artigo 60 do Anexo
lX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 30 do Decreto Estadual no
7.56912012, que trata da isençâo do ICMS nas operaçóes e prestaçáo intemas, relativas à aquisiÉo de bem, mercadoria e
seÍviço por órgâos da AdministraÉo Pública Estadual, ficando mantido o crédito (Convênio ICMS 26/03), dêverá aprosentar a
propo3ta contendo, obrigatoriamente, consoante modêlo do Anexo lV: a indicaÉo do percêntual da alÍquota do ICMS, os
valores unitários e totais, onerados com o ICMS e desonerados do ICMS, restando límpido quê, para Íins de paÍtlcipação no
ceÉamê, às empresae deverão Íeglstrar a proposta com preços dêsonerados do ICMS.

6.2 As propGtas comerciais deverão ser envlada3 exclusivamente poÍ mêio do Sistema Eletrônico, através do site
www.comorasnet.qo.oov.br , na datia e hora estabelecidas neste edital, após o pÍeenchimento do formulário eletrônico, com

Gêrência ds Licitraçóss,/GEL
Av. Anhangusra, no 7.171, Setor Oeste, GoiâniaGo, CEP: 74.1'10410

Foner (062) 3201-3017 / 3201-3054 "r
a



§EP_u*c."E
@r) corÁs

Superintendância dê Planejamento, Gestão € Finanças,/SGPF
G€rêncie de Licitaçóes/GEL

manifestaÉo em campo próprio do sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às exigências de habilitaÉo previstas
no Edital, e, que o ônus de comprcvaÉo de sua exequibilidade caberá exclusivamente à licitante, cáso solicitado pelo Pregoeiro.

6.2.í O sistema Comprasnet.go possibilita à Llcltânte a êxclusàoralteração da propoGtâ dentro do prazo êstipulado
no êdltal para Íegístro de propostas. Ao término desse prazo, definido no ilem 2.2, náo haverá possibilidade de
exclusão/alteraçáo das propostas, as quais serão analisadas conforme definido no Edital.

6.3. As licitantes deveráo apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais custos diretos e
indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando límpldo que, para flns de
partlclpagão no ceÍtame, em todaa aa auas fasês, pera aa empÍesas sêdladas no Estado de Golá3, serão conslderadas
as propostas dêsonemdas do ICMS.

6.3.í. Ne fase de execuçáo contratual, a Contratada deverá demonstrar a deduÉo do ICMS, expressamente, no
documento fiscal, empenhando-se apenas o valor necessário à execução do contrato e, quando da emissâo da Nota Fiscal,
deverá destacar, em seu histórico, estia isenÉo, visto que a Secretaria de Estiado de EducaÉo, Cultura e Esporte nâo é
contribuinte deste tributo.

6.3.2 O disposto nos subitens 6.1.í e 6.3.í não se aplica às empresas optrntes do Simples, Supersimples e aos
Microempreendedores lndividuais.

6.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omiüdos na pÍoposta ou incorretamente cotados, seráo
considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pedidos de acréscimos ou retificaçôes, a esses ou a qualquer outÍo
tÍtulo, conforme o câso.

6.5. As propostas deveráo atender as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I destê Editel.

6.6 A Licitante detentora da melhor oferta, após a fase de lances, deverá enviar Proposta de Preços, pelo fax: (62) 320í-
3054/3017 ou pelo ê.mail: licitacao(Aseduce.oo.oov. br, devendo a mesma conter, obrigatoriamente, ainda:

a) Nome da Empresa, CNPJ, endereço, Íone/fax, nome e número do Bancn, número da agência, número da conta
corrente, nome do responsável para fins de assinatura do contrato, se aplicável;

b) Número do Pregáo Eletrônico;

c) Preço em real, unitário e total, com no máximo duâs casas decimais após a vírgula, onde deverâo estar inclusas todas
as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçóes Íiscais
e paraÍiscais), obrigaçôes sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza, e todos os demais custos
dketos e indiretos. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lancês e/ou negociaÉo com o Pregoeiro;

d) Objeto ofertado, consoante exigências editalícias e com a quantidade licitada;

e) DECLARAçÃO que a validade da proposta apresentada é de 120 (cento e vinte) dias conidos, a contar da data da
sessâo deste Pregáo Eletrônico. Caso náo apresente prazo de validade, será este o considerado;

0 DECLARAçÃO de que garante a qualidade dos produtos ofertados, bem como a entrega dos mesmos no prazo e na
quantidade estabelecidos no presente edital. A empresa vencedora do certâme deverá garantir a qualidede dos produtos, em
conformidade com o ert. 69 c/c art. 73, ll, b, da Lei Federal n.o 8.666/93 e Lei n.o 8.078/90 (Código de defesa do Consumidor) e
tembém deverá substituÍ-los, sem ônus para a Secretaria de Estedo de EducaÉo, Cultura e Esporte caso não estejam de acordo
c,om as especificaçóes e padróes de qualidades exigidos;

g) A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora de melhor oferta deverá apresentar DECLAFTAçÃO de
Enquadramento na Lei Complementar n" 12312006 (conforme modelo Anexo lll), e, certidão emitida pela Junta Comercial ou,
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alternativamente, documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sítio
www.receita.fazenda-gov. br/simples nacional, podendo ser confrontado com as peÇas contábeis apresentadas ao certame
licitatório;

h) Data e assinâtura do responsável;

i) Apresentar juntamente com a proposta, caso seia necessá o, Procuraçâo Particular com Íirma reconhecida ou
ProcuraÉo Pública, em nome do representante legal, outorgando poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes a este certame em nome da Licitante;

i) Apresentar juntamente com a proposta, cópia autenticada do documento pessoal do sócio ou representante legal da
licitante;

@r) corÁs

7.1 A partir das 09:30 hoÍas do die 09/05/20í8, data e horário previstos neste Edital, terá inÍcio a sessão pública do Pregão
Eletrônico no 035/2018, com a divulgaçáo das Propostas de Preços recebidas.

7.2. Após a abertura da sessão pública deste Pregáo Eletrônico não serão peÍmitidos quaisquer adendos, complementações,
acréscimos ou retificações às Propostas de Preços apresentadas.

7.3 Após a abertura da sessâo pública deste Pregáo Eletrônico não caberá desistência da Proposta de Preços apresentada,
salvo por motivo justo, decorrente de fato supeÍveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

7.4 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que nâo estiverem em conformidade com
os requisitos estabelecidos no Edital, em decisáo fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os Licitantes, permitindo que
durante o transcurso da sessâo pública eletrônica, ha,a a divulgação, em tempo real, de todas as mensagens trocadas no chat
do sistema, inclusive valor e horário do menor lance registrado e apresentado pelas Licitantes, vedada a identificaçâo do
fornecedor.

8.1 Após e análise e clessificação das propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará inlcio à fase competitiva, quando então as Licitantes
poderáo enceminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário estabelecido e as regras dê
aceitaçâo dos mesmos, sendo imediatamente informados do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.2. As licitantês poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor unitário do item, sem a incidência do ICMS, no que couber,
consoante item 6.í.í , sempre inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, obedêcêndo, quando o (a) Pregoeiro
(a) fixar, o percentual ou valor mÍnimo exigido entre os lances.

8.2.1 O sistema eletrônico rejeitrrá automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados
pelo mesmo licitante.

8.3. Nâo seráo aceitos dois ou mais lances iguais, para o item, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
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8.4 Caso a Licitante não realize lances, permanecerá o valor inicial de sua proposta eletrônica, que será incluÍda na classiÍicaçáo
Íinal.

8.5. Durante o transcurso da sessâo públice, os Licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado
que tenha sido apresentado pelos demais Licitantes, vedada a identiÍicaÉo do detentor do lance.

8.6 A Íase de lances terá duas etapas:

8.6.1 A primeira, com tempo de duraçáo de 05 (clnco) mlnutoa, apôs a abertura da fase de lances. Será encerEda
mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema aos licitantes.

8.6.2 A segunda será adotada a seguinte metodologia: após transconido o prazo deÍinido no referido aviso de
fechamento iminente dos lances, transcorreÉ o perlodo de tempo de O (zero) até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente
determinado, Íindo o qual será automaticamente encerrada a recepÉo de lances.

8.7. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer
acessível às Licitantes para a recepÉo dos lances, estes continuarâo sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8,7.1. Quando a desconêxâo persistir por tempo superior a í0 (dez) minutos, a sessáo do pregão será suspensa e
reiniciada somente após comunicaçâo aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

8.E Após o êncerramento da etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao Licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observando o
critério de julgamento, náo se admitindo negociar condiçóes diferentes das previstas no edital.

8.8.1 A negociaçáo será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

@r) corÁs

9.1 O critério de julgamento é baseado no menor preço global.

9.2. Considerar-se-á vencedora do item aquela proposta que, tendo sido aceita, êstiver de acordo com os termos deste Edital e
seus Anexos, ofertar o menor preço, após a fase de lances e, ainda, for devidamente habilitrda após apreciaçâo da
documentaÉo, salvo a situaÉo previstâ no item 10.9 deste Edital.

9.2.í Na análise da Proposta de Preços, fica facultado ao(á) Pregoeiro(a), se necessário, solicitar parecer técnico para
subsidiar sua análise, podendo suspender tempoÍariamente a sessáo pública do pregáo, infoÍmando através o chat de
comunicaÉo o horário de reabertura dos trabalhos.

9.3 Declarado o encerramento da etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) examinaÉ a aceitabilidade da primeira oferta classificada,
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.4 Caso nâo se realizem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço com as exigências do Edital.

9.5 Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço compatÍvel com os
praticados no mercado, poderá ela ser aceita, devendo o(a) Prêgoeiro(a) negociar, visando a obter preço melhor.

9.6. Encenada a etapa de lances da sessáo públicâ ou, quando for o caso, após a negociaÉo e decisâo acerce da aceitaÉo
do lance de menor valor, o sistema informará a Licitente detentora da melhor oferta, este deverá encaminhar em até 02 (dua3)
horas, nova proposta em conformidade com o item 6.6, bem como toda documentaÉo exigida neste Edital e seus Anexos. Esta
comprovaÉo se dará mediante encaminhamento da documentaçáo via fex: (62) 3201-3017 ou e-mail;
licitacáo@seduce.qo.qov.br.
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9.6.1. Posteriormente deverá ser encaminheda, no prazo máximo dê 05 (cinco) dias úteis contado3 da dâta de
encorramenlo do Ptegào Eletónlco, via correio ou por seu representente, a proposta de preços em original, assinada e
atualizada com os valores, unitários e global, informando todas as ceracterísticãs do objeto e demais exigências descritas neste
Edital e seus Anexos. Deveráo ser enviadas, no mesmo prazo, as demais documentaçóes exigidas para habilitaÉo, estas em
original ou poÍ cópia autenticada, sendo inclusive, condiÉo indispensável para a contrataÉo.

9.6.2 O(a) Pregoeiro(a) veriÍicaÉ a reguleridade cadastral da Licitante que apresentou a melhor oferta junto ao CADFOR
e, em caso de inegularidade ou nequeles caso3 do fomêcêdores com o cadastro no statua credênciado, seÉ assegurado
o direito de apresentar a documentiaÉo atualizada, ao final da sessão, via fax: (62) 3201-3017 ou e-mail:
licitacao@seduce.oo.oov.br, devendo a documentaÉo original ou cópia autenticada ser encaminhada no prazo máximo de 05
(cinco) dias útêls contedoB da data do êncerramento do Prêgâo Eletrônico.

9.6.3 O CRC, emitido pelo CADFOR, poderá ser impresso pelo(a) Pregoeiro(a) para averiguaÉo da sua confoímidade
com as exigências do Edital e apresentando status irregular, será assegurada à Licitante o direito de apresentar a documentaÉo
atualizada e regular na própria sessâo.

9.6.4 A Licitante que, na condiÉo de microempresa ou empresa de pequeno poÍte, tenha sido dêclarada detêntora da
mêthor oferta por utilizaçáo do benefÍcio previsto na Lei Estaduel n" 17.92812012 e na Lei Complementar no 123/2006, deveÍá
encaminhar juntamente com a documentaÉo solicitada, prova de enquadramento na referida condigáo.

9.6.5. Para fins de habilitaçâo a verificaçâo, pela Equipe de Apoio do certame, nos sÍtios oficiais de órgáos e entidades
emissores de certidôes constitui meio legal de prova. A verificaçáo da situaÉo de regularidade do Licitante somente tem
finalidade complementer de constataçâo e nâo substitui a sua obrigaÉo de envio completo de toda a documentaçáo de
habilitaçáo.

9.7. Seráo desclassificadas as propostas que:

a) Forem eleboradas em desecordo com as êxigências do Edital e seus Anexos;

b) Apresentarem preços inisórios, simbólicos ou abusivos;

c). Apresentarem propostas alternativas tendo como opçáo de preço ou marca, ou oferta de vantagem baseada nas
propostas das demais licitantes.

9.8. Constatado, que a Licitante que apresentou proposte de menor preço final atende às exigências editallcias, será ela
declarada vencedora.

9.9 Na hipótese da proposta da Licitante detentora da melhor oferta, nâo for aceitável, ou, desatender as exigências
habilitatórias, salvo na situaÉo previstr no item 10.9, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, na ordem de
classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apureçâo de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor.

9.10 Caso ocona a inabilitaçáo por responsabilidade exclusiva da Licitante, a mesma poderá sofrer as sanções previstas no art
7", da Lei Federal no 10.52012002.

9.11 Da sessâo pública do Pregâo Eletrônico, o sistema gerará ata circunstancieda, na qual estarâo registrados todos os atos
do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponÍvel para consulta no site www.comorasnet qo.qov. br

onibilizado no site www.comorasnet qo.qov.br9.12 O resultado final será disp
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9.13 Havendo empate, no câso de todas licitrntes desistirem da íase de lancês e se negarem a negociar com o(a) Pregoeiro(a),
serâo utilizados para fins de desempate os seguintes critérios:

a) o disposto no § 20 do art. 3 da Lei Federal no 8.666/93,

b) sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, nos termos do § 2o do art. 45 da Lei
Federal no 8.666/93.

@rJ corÁs

10.1 A habilitaçâo da Licitante detentora da melhor oferta será verificada ao final da etapa de lances.

10.1.1 A Licitante deverá estar cadastrada no CADFOR - Cadastro de Fomecedor do Núcleo de Suprimentos, LogÍstica
e Frotas - NUSLF da Secretaria de Estado de Gestilo e Planejamento de Goiás, com o seu CRC - CertiÍicado de Registro
Cadastral em vigência no status HOMOLOGADO ou podeÉ a Licitante possuir apenas o cadastro no status CREOENCIADO.
Neste segundo caso, deverá ser apresentada toda a documentaÉo de habilitaÉo atualizada e regularizada na própria sessáo.

10.2 A Licitante regularmente cadastrada no Núcleo de Suprimentos, LogÍstica e Frotas da Secretaria de Estado de Gestâo e
Planejamento de Goiás - NUSLF/SEGPLAN-GO, que apresentar o CRC - Certificado de Registro Cadastral, devidamente
atualizado, Íica desobrigada de apresentâr os documentos relativos à habilitaÉo jurÍdica (item 10.4.1), regularidade Íiscal e
trabalhista (item 10.4.2) e qualificação econômico-financeira (item 10.4.3), desde que os referidos documentos integrantes do
Certificado estejam atualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a documentaçâo que estiver vencida
no CRC, atualizada e regularizada na própria sessão.

í 0.2.1 No caso de náo constar no CRC apresentado pela Licitante os respectivos Índices de Liquidez Corrente, Liquidez
Geral e Solvência Geral, a mesma deverá apresentar a documentaÉo especificada na alÍnea "b", do item í0.4.3.

10.2.2 A apresentaçáo do CRC por empresa filial, no caso da exigência elencada no item í0.4.3, alÍnea 'd'
(apresentaÉo da Certidáo Negativa de Falência e RecuperaÉo Judicial, ou equivalente na forma da Lei), substitui apenas o
documento referente ao CNPJ indicado no certificado, devendo ser apresentada a certidâo da matriz.

10.3 Os documentos exigidos para habilitaÉo e aqueles descritos no Anexo l- Termo de ReÍerência, bem como a Propostr de
Preços atualizada após a fase de lances, deverâo sêr encaminhados pela Licitante detentora da melhor oferta, em ató 02 (duas)
horas, após a solicitaÉo feita pelo(a) Pregoeiro(a) por fax: (62) 3201-3054 ou e-mail: licitacao@seduce.oo.oov.br, com posterior
encaminhamento original ou ópia autenticada dos documentos, no prazo máximo de 05 (clnco) dias útob após a data de
encenamento do Pregáo Eletrônico.

10.4. As licitantes, microempresas e empresas de pequeno porte, deverão atender obrigatoriamente, quendo for o caso, às
seguintes exigências:

10.4.1 Habllltação JurÍdica

A habilitaçáo jurÍdica será comprovada mediante a apresêntaçâo de, conforme o caso:

a) Registro comêrcial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Sociel em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado dos documentos de eleiÉo de seus administradoÍes.

c) lnscriÉo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em êxercÍcio.
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

10.4.2 Regularidade Fiscal e Trabalhbta

A Íegularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentaÉo de:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de lnscriÇâo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo eo domicÍlio ou sede da
Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o obieto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidáo Conjunta emitida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da Uniâo e aos tributos
edministrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidâde relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidáo Negativa de Débitos Relativos às
Contribuiçóes Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovaçÕes pertinentes aos itens "c'e "d" serâo alcançadas por meio dê certidâo expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dlvida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

e) Prova de regularidade pera com a Fazenda Estâdual, por meio de Cêrtidáo Negativa de Débito em DÍvida Ativa
expedide pela Secretrria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da FederaÉo ondê a Llcitante tem sua sêde.

0 Prova de regularidade para com a Fazenda Públic€ do Estado de Goifu, por meio de Certidâo de Débito lnscrito em
Dlvida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Trlbutos Mobillários), por meio de Certidão expedida pela
Secretaria de Finengas do MunicÍpio ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediante a apresentaçáo de Certidâo
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT), nos termos da Lei Federal no 12.44012011.

j). Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execuçáo do objeto licitedo seja por Íilial,
ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

10.4.2.1 Seú admitida a comprovaÇáo de regularidade fiscel e trabalhista mediante a apresentação de certidâo positiva
com efeito de negativa, nos termos da Lei.

1 0.4.3 Qualificação Económlco-Financeira

A qualiÍicaÉo econômico-financeira seÉ comprovada medientê a apresenteÉo de:

a) Balanço Patrimonial e demonstraÉo contábil do último exercÍcio social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a
boa situaÉo financeira da proponente, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios.

@r) corÁs
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a.í) O referido balanço quando escriturado em forma náo digital deverá ser devidamente certificado por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha
em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de aberlura e de encerramento dos livros
contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de "Recibo de entrega de
livro digital". Se possÍvel, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta
Comercial ou vir acompanhado da Certidáo da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral
Ordinária de aprovaÉo do Belanço Patrimonial, conforme prevê o §5o do artigo 134, da Lei no 6.40416.

b) A comprovaÉo da boa situaçáo Íinanecira da empresa proponênte será efetuada com base no balanço apresentado,
e deverá, obrigatoriamente, ser formulada, Íormalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa,
assinada por proÍissional registrado no Conselho dê Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante
com poderes para tel investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

aorJ corÁs

o ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

o ILC = (AC) / (PC) > í
. ISG = AT / (PC+ELP) > 1

Onde:
ILG = Índice de liquidez geral
ILC = Índice de liquidez conente
ISG = Índice de solvência geral
AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realizável a longo prazo
PC = passivo circulante
ELP = exigÍvel a longo prazo
PL = patrimônio lÍquido

b.1) A Licitante que apresentiar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices citedos no subitem anterior,
quando de sua habilitaçáo, êstará inabilitada, exceto se comprovar capital social ou patrimônio lÍquido igual ou superioÍ a 10%
(dez por cento) do valor estimado da contÍataÉo que estará dispensada de apresentaçáo dos referidos Índices.

c) Das empresas constituÍdas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime fiscal, será exigida
apenas a apresentaçáo do Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido na alÍnea'a" acima.

d) Certidáo Negativa de Falênciâ e Recuperaçâo Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo Cartório
Distribuidor da sede da Licitante, com indicaÉo do prazo de validade e nâo havendo somente será aceita com data dê emlslao
não supeÍlor a 60 (sês3enta) dlas da data de apresentação da propoeta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório
Distribuidor, deverá ser apresentada Certidáo de todos os Cartórios DistribuidoÍes existentes na Comarca. Caso a paÉiclpaçIo
no certemê seja da Íilial, a CêÉidão Negativa dê Falência ê Recuperação Judlclal doverá se? da Ílllal ê da matriz.

10.4.4 Oualifi cação Técnlca

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentaÉo de:

a). No mínimo 0'l (um) atestado/declaraÉo fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
Licitante já Íomeceu, satisÍatoriamente, objeto compatÍvel com o desta licitaÉo. O atestado/declaraÉo deverá crnter, no
mÍnimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do responsável por sua emissáo e telefone para contato, câso
necessário. O Pregoeiro(a) poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e
legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

GoÉnqia de Licitaçõês/GEl
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í0.5 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentaçôes, DECLARAçÃO conforme modelo constante do
Anexo ll.

10.6. Nos casos em que a licitante for filial, poderão ser apresentados os seguintes documentos da matriz em detrimento dos
documentos da filial, desde que aquela (matriz) centralize o recolhimento dos tributos:

. Balanço Patrimonial (CNPJ da Matriz);
o Certidão Negativa de Falência/Concordata (CNPJ da Matriz);
. E demais casos que estejam expressos no próprio documento/certidão ou previstos em Lei.

í0.7. Os documentos extraldos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site

10.8. Nào serão aceitos protocolos de entÍega ou solicitaÉo de documento em substituição aos documentos requeridos no
presente Edital.

í0.9 Para microempresas e êmpresas de pegueno porte, em cumprimento ao § 1o do artigo 43 da Lei Complementar no

12312006, alterado pela Lei Complementrt no 147 , de 07 de agosto de 2014, caso haja alguma restrição na comprovaçâo da
regularidade Ílscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentaÉo,
contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual perÍodo, a critério da
administraçáo, para a regularizaÇão da documentação, pagamento ou parcelamento do dêbito, e emissão de evêntuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.9.1 O tratamento favorecido previsto no item 10,9 somente será concedido se as microempresas e empresas de
pequeno porte apresentarem no certame toda a documentaçào fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restriçáo.

10.9.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pelo(a) Pregoeiro(a) em ata, com e indicaÉo do
documento necessário para comprovar a regularizaÉo.

10.9.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.9, implicará decadência do direito à
contÍataÉo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Fedêral no 8.666/93.

10.10. Se a oferta nâo for aceitável ou se a Licitante desatender as exigências habilitatórias, salvo na situaçáo prevista no item
10.9, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente, na ordem de classificaÉo, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedoÍ.

10.11. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissáo nâo superiora 30 (trinta)
dias contados da data da emissáo do documento, exceto a Certidâo Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou
equivalente), cuja data de emissáo não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

10.12. Os documentos apresêntados no ENVELOPE DOCUmENTAçÁO (inclusive declaraçõês e atêstados), com data
de emissão posterior à da realização da aeasão de abertura e julgamento dos lances, acarretarão a inabilitação da
proponente.

10.13. Os originais ou cópias autenticadas dos documentos exigidos neste Edital deverão ser enviados em envelope fechado e
lacrado contendo os dizeres descritos no seguinte endereço: Av. Anhanguera, Qd. R-1, Lote 26, n.'7.171, Sala 25 - térreo,
Setor Oeste, Goiânia-Goiás.

"Proposta dê Preços e Documentos de Habilitação"
Secretaria de Estado dê Educagão, Cultura e Esporte

Gerência dê Licitaçõês
Pregão Eletrônico no 035/2018

(Razão Social da Licitante e CNPJ/MF)

@v, GOIAS

cerência de LiciteÉes/GEL
Av. Anhanguêra, no 7.17í, Setor O$te, Goiânia-Go, CEP: 74.1í 0410
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10.13.í ATENçÃot os DocuMENTos coNSTÂNTEs Do ENvELopE DEvERÃo vtR NUMERADoS E
RUBRICADOS, EM TODAS AS SUAS FOLHAS, PELO (S) REPRESENTANTE (S) LEGAL (IS) DA (S) Ei'PRESA (S),
RESGUARDANDO, DESSA FORÍIIA, A SEGURANçA DAS LICITANTES E DO (A) PREGOEIRO (A) ACERCA DE
EVENTUAIS PERDAS OU EXTRAVIOS DE DOCUMENTOS.

10.13.2. Adverte-se, porém, que tais documentos somentê serão anallsados pelo Pr€goelÍo (a) e, se
neceseárlo, por parêcoÍlstas técnicos, postê ormente à entrega.

10.14. Os prazos de envio de documentaÉo deverão ser respeitados, sob pena de enquadramento nas sançôes previstas no
Artigo 70, da Lei Federal no 10.52012002.

10.15 No julgamento da habilitaÉo e das propostas, o(a) Prêgoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade iurÍdica, mediante despacho fundamentado, registrado em atia e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaÉo e classiÍicaçáo.

í í.1 A empresa licitante deverá apresentar amostra de uma bolsa.

11.2 A amostra da bolse será avaliada em conformidade com a descriÉo do item apresentado no Anexo l- Termo de
Referência.

í 1.3 A apresentaçáo da amostra deverá ser agendada até o prlmêlÍo dla útll após o encerramento da se33ão do Prêgão,
sendo o custo das mesmas de responsabilidade da Contratada.

1í.4 A aprovaçâo da amostra implicará na aceitaçáo da proposta tida como vencedora. A recusa da amostra implicará na
desclassificaÉo da referida proposta e na convocâçáo imediata da proposta subsequente mais vantajosa, até a aceitaÉo da
amostre.

12.1 Dêclarada a venc,edora, ao finalda sessáo, qualquer Licitante poderá manifestar, motivadamente, no prazo de até 10 (dez)
minutos, a intenÉo de recorrer da decisão do(a) Pregoeiro(a), com o registro da sÍntese de suas raz6es em campo próprio
definido pelo Sistema Eletrônico.

'12.1.1. A intenÉo motiveda de reconer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito quê a Licitante
pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a), sendo que a falta de manifestaçáo imediata e motivada importará a
decadência do direito de recorrer.

12.2 A Licitante que manifestar intençáo de interpor recurso seÉ concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentaÉo das
razões do recurso, aomentc por meio dê formulárlo próprlo do Slstema Eletrônlco, ficando os demais Licitantes desde logo
intimados para apresentarem, aomente por meio dê Íormulárlo próprlo do Slstema Eletrônico, contrarrazôes em igual prazo,

cuja contagem terá inÍcio no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo da Recorrente.

'12.2.1. Nâo seÍão conhecidos os recursos interpostos após os Íespectivos prazos legais, bem como os que forem

enviados pelo chat, fax, correios ou entregue pessoalmente.

í2.3 O exame, a instruÉo e o encaminhamento dos recursos, quando nâo reformada a decisão pelo (a) Pregoeiro (a), seráo
encaminhados à Secreiária de Estado de EducáÉo, Cultura e Esporte para apreciá-los, no prazo de até 3 (três) dias úteis,
podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo

GeÍênci8 ds Licitaçó6s/GE L
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12.3.1 A Secretária de Estado de EduceÉo, Cultura e Esporte terá o pftrzo de até 3 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente comprovado.

12.4 O acolhimento do recurso pelo(a) Pregoeiro(a) ou pêla Secretária de Estado de EducaÉo, Cultura e Esporte importará a
invalidaÇão apenes dos atos insuscêtlveis de aproveitamento.

12.5 A decisâo do recurso será publiceda no site www.comorasnêt.oo.oov, br.

@r) corÁs

13.1 lnexistindo manifestaÉo recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto à licitante vencedora. Oecidido os recursos, a
autoridade superior fará a adjudicaÉo do objeto da licitaÉo.

í3.2 A homologaçáo da presente licitaçáo compete a Secretária de Estado de EducaÉo, Cultura e Esporte.

í4.1 A(s) despesa(s) da presente liciteçào correrá(ao) à conta do Tesouro Federal consignados no Orçamento, a cargo da
Secretiaria de Estado de EducaÉo, Cultura e Esporte, cujo progEma de trabalho e elemento de despesa sáo:

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2202 SUPERINTENoÊNCIA ExEcUTIvA DE EoUcAÇÃo
FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃo
SUBFUNCÃO 368 EDUCACÃO BÁSICA
PROGRAMA í0í6 PROGRAMA EXCELÊNCn E EQUIDADE.AçÓES

PARA O DESENVOLVIMENTO E MELHORIA DA
AÇÃO 2078 SISTEMA ESTÂDUAL DE AVALIAÇÃo EDUCACIoNAL
GRUPO DE DESPESA 03 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
FONTE DE RECURSO 280 CONVÊNIOS, AJUSTES E ACORDoS coM oRcÃos

FEDERAIS

í 5.1 Como condiÉo para celebraÉo do contrato ou instrumento equivalente, a Licitânte vencedora deverá manter as condições
de habilitaçáo.

15.2. Homologada a licitaçáo, a Licitante vencêdora seÉ convoceda pare no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar a (s) Nota (s)
de Empenho (s) ou assinar o contrato, sob pena de decair o direito de contrataçáo, podendo este prazo ser prorogado, a critério
da AdministraÉo, desde que ocorra motivo justificado.

15.2.1 A entrega será integral e imediata, dispensando o instrumento contratual, nos moldes do artigo 62 da Lei Fedêral
no 8.666/í 993.

15.2.2 Se a Licitantê vencedora nâo celebrar o contrato/instrumento êquivalente ou náo epresentar situaçáo regular, é
facultado a Administraçâo examinar e verificar a aceitabilidade des propostas subsequentes, na ordem de classificaçâo,
procedendo à contrataçáo, sem prejuízo da aplicaçâo das sançóes previstas em lei, nos termos do art. 25, § 5o, do Decreto
Federal no 5.450/2005.

15.2.3 Quando da contrataçáo com autor de proposte subsequente àquela melhor classiÍicada, deverá e Administraçâo
negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente, conÍorme determinado no art. 24, §§ 8o e go, do Decreto
Federal no 5.450/05.

GeÉncia de LicitaçôorcEL
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15.3 A Adjudicatária é obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes da licitaÇáo, o3 acéEcimos ou suprêssõos do ató 25oÁ (vinte
e cinco por cÉnto) do valor inicial atualizado do contrato ou instrumento equivalente, nos termos do artigo 65, § 10, da Lei Fêderal
n" 8.666/93.

15.4 A Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte indicaÉ um gestor e/ou uma comissáo para Íiscelizer, acompanhar
e verificar a perfeita êxecução do contrato ou instrumento equivalente, em todas as suas fases, até o recebimento definitivo do
objeto, nos termos dos artigos 51 a 54 da Lei Estadual no 17 .92812012.

15.5 A Licitante vencedora é vedada a subcontrataÉo total ou parcial, cessâo ou a transferência do objeto deste Editâl a
terceiros.

@r) corÁs

16. 1. Os produtos, objeto do presente procedimento, seráo recebldos proylaoÍlamente, em até 05 (cinco) dias, para verificaçâo
de conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificaÉo, se os produtos atenderem a todos
os requisitos, serâo rocêbldos detlnitlvamente, em até 20 (vinte) dias, caso contÉrio, o fornecedor deveÉ Íealizar as
adequaçóes pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mÍnimos descritos, sob pena
das sanÉes legais câbÍveis ao caso.

16.2. Os produtos seráo fornecidos, somente, após a emissáo da Ordem de Fomecimento pela contratante.

16.3 Caso a êmpresa ad,udicatária deixe de cumprir as condiÉes de entrega constantes de sua proposta de preços, será
instaurado processo administrativo para verificaÉo de sua responsabilidade, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
sendo-lhe expedida notificaçáo formal e, ao final, caso haja aplicaçâo de alguma penalidade, será encaminhado expediente à
Secretaria de Estado de Gestâo e Planejamento, para anotaçáo em seu registro cadastrel, estando, ainda, sujeita as sançôes
administrativas constantes do ltem 18 deste Edital.

16.4 O pagamento à Contratada, após cumpridas as exigências êstabelecidas, será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
protocolizáçáo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atesÉda. n Hota Fiscal/Fatura deverá atender às exigências dos Órgáos de
FiscelizaÉo, inclusive quanto ao pÍitzo da autorizaçáo para emissáo e conter: descriÉo e quantitativo do item conforme o
solicitado na ordem de fomecimento, lote, validade, marcâ, número de processo, número do empenho, número do procedimento,
tipo de licitaÉo, valor unitário e totral de cada item, observando o disposto nos subitens 6.3.1 e 6.3.2.

16.5. Na ocrnência de rejeiÉo da Nota FiscayFatura, motivade por erro ou inconeções, o prazo estipulado no item anteÍior,
passaÉ a ser contado a partir da datia da sua reapresentaÉo.

í6.6 O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta corÍente indicada pela Contratada na proposte de preços,
por meio de ordem bancária.

í6.7. Para efetivaçâo do pagamento, a regularidade fiscal e trabalhista deverá ser comprovada pelos documentos hábeis ou por

meio do Certificado de Registro Cadastral - CRC, e outros documentos que possam ser considerados pertinentes pelo setor
responsável pelo pagamento da SEDUCE/GO, devendo a contratada manter todas as condiçóes de habilitaçáo exigidas pela

Lei.

16.8. Ocorrendo atraso no pagamento, a contratada Íará ius â compensaÇáo financeira devida, desdê a data limite fixada para
pagemênto até a data corÍespondente ao efetivo pagemento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento

serão celculados pela seguinte fórmula:

EÍll = N x Vp x (l/3G5) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso do pagamento;

N = Número de dias em atraso, contados de data limite fixada para pagamento e a date do eÍetivo pagamento;

G€rância de Licitaçó68/GEL
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Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (lndice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100

16.9 Para efeito de emissáo da Nota Fiscal, o número do CNPJ é no 01.409.705/0001-20

17.1. Conforme disposto no lnciso lX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE em caso de rescisâo administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal;

í7.1.í A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federel n" 8.666/93 ensejará a rescisáo
do presente Contrato/Note de Empenho, sendo que a efetiva rescisâo somente poderá se dâr poÍ uma das formas previstas no

artigo 79 da Lei no 8.666/93. Náo há hipótese de rescisáo de pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

17. í.2. Os câsos de rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos do processo, essegurado, previamente,

o contraditório e a ampla defesa.

17.1.3 A rescisâo administrativa ou amigável será precedida de autorizaÉo escrita e fundamêntada da autoridade
competente.

17.1.4 A rescisáo determinada por ato unilateral e escrita da Administraçáo contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a Xl do artigo 78 da Lei Federal n'8.666/93, acârreta as consequêncras previstas nos incisos ll e lV do artigo 87 do
mesmo diploma legal, sem prejuÍzo das demais sançôes previstas.

18.í. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade dê sua proposta, nâo celebrar o contrato, deixar de entregar
documentaÉo exigida para o certame ou apresentar documentaçáo Íalsa, ensejar o retardamento da execuçâo do seu objeto,
nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÉo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a AdministraÉo e será
descredenciado iunto ao CADFOR, pelo prazo de âté 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridâde que aplicou a penalidade, sem prejuÍzo das
multas previstas no subitem 18.2.e das demais cominaçÕes legais, inclusive advertência.

18.2. A inexecuÉo contratual, inclusive por atraso injustificado na execuçáo do contrato, sujeitará a CONTRATADA, além das
cominaçóes legais cabÍveis, à multe de mora, graduada de acordo com a gravidade da infraÉo, obedecidos os seguintes limites
máximos:

a) 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaÉo, inclusive no caso de recusa
da adjudicatária em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocaÉo;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço náo
realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviÇo náo realizado, por cada dia subsequente ao
trigésimo.

í8.3. O valor da multa poderá ser dêscontiado dos pagamentos eventuelmente devidos pelo CONTRATANTE, ou na ausência
de débitos em aberto, abatido na próxima Nota Fiscal/Fatura apresentada para quitaÉo, sendo possÍvel também, quando for o
ceso, cobrada judicialmente.

GeÍência dê Licitaçóer,/GEL
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18.4. Antes da aplicaçáo de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório.

í8.5. As sançóes previstas neste Edital sâo independentes entre si, podendo ser aplicâda de forma isolada ou cumulativa, sem
prejuÍzo de outras medidas cabÍveis.

18.6. Não será aplicada multa se o atraso na prestaÉo do serviço resultar de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovada.

@r) corÁs

19.1 Este edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, faráo parte integrante do contrato ou da Nota de Empenho
se está o substituí-lo.

19.2. É facultado ao (à) Pregoeiro (a) ou Autoridade Competente, em qualquer fase da licitaÉo, a promoÉo de diligência
destinada a esclarecÉr ou complementar a instruÉo do processo, vedada a inclusáo posterior de documento ou inÍormaçáo que
deveria constar na proposta.

19.3. Náo havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do certame na data marcada,
a sessáo será automaticâmente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo hoÉrio e locel anteriormênte
estabelecidos, desde que náo haja comunicaÉo do (a) Pregoeiro (a) em contráÍio.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á do dia do inÍcio e incluir-se-á a do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria de Estado de EducaÉo, Cultura e Esporte.

í9.5 O desatendimento de exigências formais nâo essenciais, nâo importará no afastamento da Licitante, desde que seia
possÍvel a aferiÉo da sua qualificaçáo e a exata compÍeensão da sua proposta.

19.5.1 Exigências formais não essenciais sáo aqueles cujo descumprimento náo acânete irregularidade no
procedimento, em termos processuais, bem como não importe em vanlagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

í 9.6. As normas que disciplinam este Pregáo Eletrônico seráo sempre interpretadas em favor da ampliaÉo da disputa entre os
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente.

19.7 A autoridade competente para a aprovaçáo do procedimento somente poderá rêvogar a licitrçâo por razóes de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente ê suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

19.7.í A anulaçáo do procedimento licitâtório por motivo de ilegalidade não gera obrigaÉo de indenizar.

19.7.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato ou da nota de empenho se está o substituir, neste caso,
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal no 8,666i93.

í9.8. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) publicará novo aviso de pregáo e estabelecerá
outra data, para o recebimento de novas propostas, conforme disposto no inciso XVlll, art. 12, Decreto Estadual n" 7.468/í 1.

19.9. Os proponentes assumiráo todos os custos de preparaÉo e apresentaçáo de suas propostas e a Secretaria de Estado de
EducaÉo, Cultura e Esporte náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo ou
do resultado do processo licitatório.

19.10 É de responsabilidade da Licitante o acompanhamento do processo pelo site www.comprasnet.oo.oov.br

GeÍência dc LicitaÉeíGEL
Âv. Anhanguera, no 7.17í, Setor O6stê, Goiânia-Go, CEP: 74.11GO10

Fone: (062) 3201-30í 7 13201-3054 -{-
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19.11. Havendo divergências entre a descriÉo do objeto constante no Edital e aquela constante no site
www.com0ra nêt.oo.oov. br e Nota de Empenho, prevalecerá, sempre, a descriçáo deste Edital

í9.12 A AdministraÉo podeÉ, atê a assinatura do contrato ou instrumênto equivalente, inabilitar o licitante, por despacho
fundamentado, sem direito a indenizaçâo ou ressarcimento e sem prejuÍzo de outras sanções cabÍveis, se vier a ter
conhecimento de fato ou circunstância anterioÍ ou posterior ao julgamento da licitaÉo que desabone a habilitaÉo jurÍdica, as
qualificaçôes técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal e trebalhista do licitante. Neste caso, o(a) PÍegoeiro(a)
examinaÉ â proposta subsequente, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposte que

atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

19.13. Para dirimir as questões reletivas ao presente edital, elege-se como foro competente o de Goiânia - Estado de Goiás,
com exclusão de qualquer outÍo.

@v, GOIAS

Sâo partes iritegrantes deste Edital, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de DeclaraÉo

ANEXO lll - Modelo de Oeclaraçâo de Enquadramento na Lei Complementar no 123/2006

ANEXO lV - Modelo de Proposta de Preços

ània,2 abril d 1E

t
Pregoeira

€oúorc^ keLd-
Tatiana Marcelli Faria
Gerente de Licitaçôes

Gêrênciâ do Licitaç6es/GEl
Av. Anhanguerâ, no 7,171, Setor Osstê, Goiânia-co, CEP| 74.110{í0
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'l,í - ContrateÉo de Pessoa Jurídica para Forneclmonto de Bol3âs, conforme especiÍiceçóes e quantidades
estabelecidas no Anexo A constante neste TeÍmo de Referência.

2-.

2.í - O Censo Escolar da EducâÉo Básica reúne inÍormaçóes de todos os nÍveis e modalidedes da educeÉo, indicadores

educacionais, dados de avaliaçáo da educaÉo básica, que subsidiam as atividades de planejamento e gerenciamento

executedas pelos diversos agentes da áÍea educacional.

2.2 - A Secretaria de EducaÉo, Cultura e Esporte, através da CoordenaÉo Estadual do Censo Escolar, planeja e

desenvolve a sua comunicaÉo com os envolvidos no processo censitário, utilizando diversos recursos de mldia existentes,

principalmente, a mÍdia impressa. Os materiais impressos sâo utilizados em treinamentos, encontros, cepacitaçóes e

seminários, e para a distribuiÉo desses materiais, faz-se necessária a aquisiçáo de bolsas que serviráo para guardar e

transportar de forma ordenada o material pertinênte a cada evento desta CoordenaÉo. Os eventos que serâo utilizadas

as bolses, sâo os informados no Proieto de ExecuÉo e de Melhoria Contlnua das lnfoÍmaçóes dos Censos Escolares da

EducaÉo Básicá 2017 - 2018 (lnspegáo in loco/Controle de Qualidade; Evento de AvaliaÉo e CapacitaÉo, etc).

2.3 - A quantidade solicitada será disponibilizada para os técnicos das 40 CoordenaÉes Regionais e paÍa os Técnicos

das 246 Secretarias Municipais de EducaÉo, bem como, para os Técnicos da CoordenaÉo Estadual.

3 - CLA§§IIrCAÇÃO DO§.BEN§:GOMIJNS

3.í - Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificaÉo de bens @muns, nos termos da Lei no 10.520, de 2002,

do Decreto no 3.555, de 2000, e do Decreto no 5.450, de 2005.

4- DA SU§TENTABI.,II}AI'E ÁMBENTAL

4.'l- Dentre as recomendaçóes voltadas para sustentabilidade ambiental, estabelecidos no Artigo 30 da Lei no 8.666/93, o

presente Termo de Referência observará também os seguintes critérios elencados na lnstruçáo Normativa no I de 19 de

janeiro de 2O1O da Secretaria de Logística e Tecnologia da lnformação do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão.

4í.1 - Que os bens sejam constituldos no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT

NBR-15448-1 e 15448-2i

Gorância d€ Licitâçáês/GEL
Av. AnhanguoÍa, no 7.17í, Setor Olsts, Goiânle-Go, CEPI 74.1íG0í0

Fonei (062) 3201-3017 / 320í-30í 4í
A
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412 - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenÉo de certificaÉo do lnstituto Necional de Metrologia,

Normalizaçâo e Qualidade lndustrial- INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relaÇáo

eos seus similares;

413- Que os bens dêvam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor

volume possÍvel, que utilize materieis recicláveis, de forma a garantir a máxima proteÉo durante o transporte e o

armazenamento, e

41Á- Que os bens náo contenham substâncias perigosas em concentraÉo acima da recomendada na diretiva RoHS

(Rêstriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (H9), chumbo (Pb), como hexavalente (C(Vl)), cádmio

(Cd), bifenilprolibromados (PBBs) éteres difenil-polibromados (PBDES).

TODOSE SUP.RIIMNT o

5.í - O fornecimento será efetuado em reme8sa únlca, com prazo de entrega nâo superior a 30 (tÍlnta, dias, contadosa

partir do recebimento da Nota de Empenho ou de assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

5.2- O material deveÉ ser entregue na sede da Secretaria de Estâdo da EduceÉo, Cultura e Esporte, no horário das th

às ííh3omin e das 14h às í7h30min, localizada na Avenida Anhanguera, no 7'171, Bloco 79, Sala 79 B - Coordenaçâo

do Censo Escolar - Setor Oeste, Goiânia - GO, telefone de contato (62) 3201-3072, sendo o frete, cerga e descarga por

conta do fornecedor até o local de armazenamento.

6,í - O valor total estimado para a contrataÉo de pessoa jurídicâ para o fornecimento de bolsas, obieto do

presenteTermo de Referência, é de R$ 8.268,50 (oito mil duzentos e sêaaênta e seis Íoais e clnquenta centavos).

O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do procÉsso administrativo, elaborado com base em

orçamenlos recebidos de 03 (três) empresas esp€cializadas, conforme Anero B constante neste Termo de Referência.

OB.IETO

7.í - Os bens serâo recebidos:

a Os bens seráo recebidos provisoriamente, mediante recibo, no pÍ"zo de até 05 (cinco) dias, contados da

êntrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior venÍicaÉo

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposte.

h Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as êspecificaçóes constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo dê até í0 (dez) di.s, e contar da

notificação da contratada, às suas custias, sem prejulzo da aplicaÉo das penalidades.

Gerência dê LicitEçó€dGEL
Av. Anhanguêra, no 7-171. Sstor Oeste, Goiâniâ-GO, CEP: 74.110{10

Fone: (062) 320í-3017 13201-3054
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c Os bens seráo recebidos definitivamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscelizaÉo do contrato,

no prazo de eté 20 (vintê) dlas, contados do recebimento provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitaÉo mediante "atesto" na nota fiscal.

7.í.í - Na hipótese de a verificaÉo a que se refere o subitem anterior náo ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se á como realizada, consumando-se o Íecebimento definitivo no dia do esgotrmento do prazo.

7,2- A AdministraÉo rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desecoÍdo com as especificaçóes técnicas

exigidas.

7.3- O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) seÉ conÍiado a uma comissâo de, no

mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente.

8 - RESPOTSABILIDADES DÀS PARTES

8.í - O CONTRATANTE obriga-se a:

Eíí - promover através de seu representante o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob os

aspectos quantitativos, anotando em registro próprio as Íalhas detectadas e comunicando à empresa as ocorrências dê

qualquer fato que, a seu critério, exijam medidas por parte daquela;

812 - efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estrbelecidos;

8.2 - A empresa a ser CONTRATADA obriga-se a:

A1 -a Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificaÉo da Administraçáo, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vÍcios, deÍeitos ou incorreçôes resultantes da execuÉo ou de materiais empregados.

822 - responsabilizar-se pelos vlcios e danos dêcorrentes do objeto, de acordo com os artigos í2, 13e17 a27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

SlIl - apresentar uma amoatra de uma bolse. A amostra da bolsa será avaliada em conformidade com a

descriÇão do item apresentado no Anexo A. A apresentaÇáo da amostra deverá ser egêndada até o prlmeiro dla útll

após o do enceramento da sassâo do Prêgão, sendo o custo das mesmas de responsabilidade do Contretado. A

aprovaçâo da amostra implicará na aceitaÉo da proposta tida como vencedora. A recusa da amostra implicârá na

desclassificaÉo da referida proposta e na convocaçáo imediata da proposta subsequente mais vantajosa, até a aceitaÉo

da amostra.

8.2.4. - nâo transfêrir a outrem, no todo ou em perte o fornecimento de materiais sem prévia e expressa anuência do

Contratante;

8,2,5 - entregar o produto, rigorosamente de conformidade com todas as condições e prazos estipulados;

8,2.6 - por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas iÍregularidades, serâo devolvidos à

Gerêncla ds LicitaÉâs/GEL
Av. Anhanguera, nô 7.171, Sotor Oest6, Goiânia6o, CEP: 74.'110410
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empresa contÍetada, que teÉ o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para substituÍ-los;

E.2.7 - responder por quaisquer danos causados diretâmente ou indiretamente ao Contratante, ou a terceiros,

decoÍrentes de sua culpa ou dolo, na entrega do material, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que

náo haja fiscalizaçâo ou o acompanhamento por parte do Contratante.

8.2.8 - manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiÉes de habilitaçáo e qualificaÉo exigidas na licitaçáo;

8.2,9 - responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscsis, comerciais,

tãxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestrçáo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execuçáo do contrato.

@r) corÁs

J - MEDIDA§ ACAUTELAI'OBÂ§

9.í - A AdministraÉo Públice poderá sem a prévia manifestâçáo do interessado, moüvadamente, adotaí providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a oconência de dano

de difÍcil ou impossÍvel reparaÉo.

í0,í - Os objetos contratados estaráo sujeitos à mais ampla, inestrita e rigorosa fiscalizaÉo, a qualquer hora, em todas

as árees abrangidas pelos mesmos, obÍigando-se a empresa a prestar todos os esclarecimentos necessários que lhe

forem solicitados, nos termos do art. 67 e 78 da Lei no 8.666/93.

í0.2 - Cabe à empresa contÍateda atender pÍontiamente a quaisquer exigências da fiscalizaçáo inerente ao objeto do

contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o ContÍatante, náo implicando a atividade da fiscâlizaÉo em qualquer

exclusâo ou reduÉo da responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante tercêiros, por qualquer irregularidade

e, na ocorrência desta, tampouco a corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes.

í0.3 - É incumbência da ÍiscalizaÉo, atestar a fatura mensal apÍesentada pela contratada após verificer o total

cumprimento das obrigaçôes pactuadas objetivando a liberaÉo do pagamento.

í0.4 - O fiscal será um representante, servidor público regularmente designado pelo Contratante, através de portaria.

íí.í - A ÍealizacÂo da despesa decorrente deste Termo de Referência ocorrerá por conta dos recursos orçamentários

consignados no Programa: 2629020170003 - Censo da Educâçáo Básica, no valor de Rg 8.266,50 (oito mil duzentos e

sessenta e seis Íeais e cinquenta centavos) referente a parcela do repasse do CONCEDENTE Convênio n" 85OOO2/2O17-

2019 MEC/lNEP, nos termos especiÍicados no Plano de Trabalho, devidamente aprovado.

Gerância da Llcltaçô€rcEl
Av. Anhanguera, no7.'171, SetoÍ Osste, Goiânie-GO, CEP: 74.'110{'10
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í2.í -As propostas serâo iulgadas sob o cítério de menor preço global.

12,1,1 - O proponente o cuja proposta contiver preços unitários e/ou global superiores ao admitido no edital será

desclassificado.

12.2 - lUerta a sessáo pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que náo

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

12,3 - A desclassificaçáo de proposta será fundamentade e registrada no sistema, com acompanhamento em têmpo real

por todos os participantes.

í2.4 - As propostas contendo a descriÉo do objeto, valor e eventuais anexos estarâo disponÍveis nainternet.

12.5 - O sistema disponibilizerá campo próprio para trocâ de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes, que será ativado

ao critério do pregoeiro.

í2'6 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas

participarâo da fase de lance.

12.7 - Classificedas as propostas, considerando-se o critério de menor preço global, o pregoeiro dará inÍcio e fese

competitiva, quando entllo os licitantes poderão encaminhar os lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

í2.8 - lto que se refere aos lances, o licitante será imediatamente inÍormado do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

í2,9 - Os licitantes poderáo oferecêr lances sucessivos, observados o horário fixado para abeÍtura da sessão e as regras

estabelecidas neste edital.

12,10 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele oÍertado e registrado pelosistema.

12,íí - Nao seAo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que Íor recebido e registrado primeiro.

12,12 - Durante a sessáo pública, os licitantes seráo informedos, em tempo real, do valor do menor lancc registrado,

vedada a identificaÉo do licitante.

'12,13 - A fase competitiva da sessâo pública seÉ encerrada por decisáo do pregoeiro, que deverá comunicar aos

licitantes, com antecedência mÍnima de 1 minuto, o encerramento e o inÍcio do tempo aleatório dosistema.

12.14 - tto decurso do tempo aleatório concedido pelo sistema para oferecimento de lances, o sistema eletrônico

encerrará, aleatoriamente, dentro de um período de até 30 (trinta) minutos, a recepçáo de lances, após encerramento do

tempo normal pelo pregoêiro.

í2.í5 -epOs o encenamento a etapa aleatória de lances da sessâo públicâ, o pregoeiro podeÉ encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta eo licitante que tenhe apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor propostâ,

observando o critério de iulgamento, nâo se admitindo negociar condiçÕes diferentes daquelas previstas no edital.

12,16 - lta hipótese de comparecer apenas 01 (um) licitantê ne sala de disputa, passer-se-á, automaticamente à fase de

Gerência do LicitaçóeíGEl
Av. Anhanguora, nô 7.í71, S€tor O.st!, Goiâni84o, CEP: 74.1'í0{í0
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contraproposte.

12.17 -e negociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.18 - No caso de desconexáo do pregoeiro, no decorÍer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer

acessÍvel aos licitantes, os lances continuarâo sendo recebidos, sem prejuÍzo dos atos realizados.

12.19 - Se a desconexáo do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessâo do pregão a forma eletrônica

seÉ suspensa retniciada somente após comunicaÉo aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgaÉo.

@r) corÁs

A

í3.í - O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrega e eceite definitlvo do material.

í3.2 - Caso o material seja recusedo ou a conespondente Nota Fiscel apresente incorÍeçâo, o prazo de pagamento será

contado a partir da data da regularizaÉo do fornecimento ou do documento fiscal, a depênder do evento;

í3-3 O pagamento seÉ realizado através de Ordem Bancária, em conta e agência bancária a ser especificada pela

contratada na Nota Fiscal.

'14.'f - Em atendimento ao disposto no câpltulo V da Lei Complementar no 123106, alterada pela LC Á7n014, o Edilal
deverá levar em consideraÉo os seguintes artigos:

"Art. 47. Nas contratações públicas da aclministnção ditêta e indi,eta, autárquica e fundacional, federal,
estadual e municipal, deverá ser concêdido tratamento dilerenciado e simplilicado pan as
microempresas e empresas de pequêno pofte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico
e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das pollticds ptiblicas a o incentivo à
inovação tecnológica.

Parágnfo único. No que diz respeito às comp.a,s públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual,
municipal ou rcgulamento especllico de cada ôrgão mais favorável à microemprcsa e empresa de
pequeno po,le, aplica-se a legislação federal.

"4t1. 48. Para o cumpimento do disposto no aft. 47 desta Lei ComplementaL a administração p(tblica

I - doverá realizar processo licitatóio destinado exclusivamente à paiicipaçáo de microempresas e
êmpÍesas da pequeno pode nos,ters de contratação cujo valor seja de até Rg 80.000,00 (oitenta mil
reais);

15= .DITRÂGÔDAS sE

í5.1. O Licitente que, convocedo dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo celebrar o contrato, deixar de entreger
documentaÉo exigida para o certiâme ou apresentar documenlaÉo f;alsa, ensejar o retardamento da execuçâo do seu objãto,
nâo mantiver a proposte, íalhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou coúeter fraude fiécal,
garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa, ficârá impedido de licitar e contratar com a AdministÍaçâo e será

GeÉncia do Lii:iâçi6eíGE L
Av. AnhangueÍa, no7.17'1, SetoÍ Osste, Goiânie-Go. CEp:74.ííO4.lO

Fonê: (062) 320í-30í? I 3201-30
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descredenciado iunto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantês da
puniçâo ou até que seia promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuÍzo das
multas previstas no subitem 18.2.e das demais cominaçóes legais, inclusive advertêncie.

15.2. A inexecuçáo contratual, inclusive por atraso injustificâdo na execuÉo do contrato, sujeitrrá a CONTRATADA, além das
cominaçôes legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo oom a gravidade da infraÉo, obedecidos os seguintes limites
máximos:

a) 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em câso de descumprimênto total da obrigaçâo, inclusive no caso de recusa
da adjudicatária em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocaÉo;

b) 0,3olo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da perte do fornecimento ou seruiço nâo
realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço náo realizado, por cada dia subsequente ao
trigésimo.

í5.3. O valor da multa podeÉ ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou na ausência
de débitos em aberto, abatido na próxima Nota Fiscal/Fatura apresentada para quitaÉo, sendo possÍvel também, quando for o
caso, cobrada iudicialmente.

15.4. Antes da aplicaÉo de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório.

15.5. As sançóes previstas neste Edital sáo independentes entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem
prejuízo de outras medidas cabÍveis.

15.6. Nâo será aplicada multa se o atEso na prestaÉo do serviço resultar de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovada.

coiânia, 06 de abril de 2018.

Ednamar Eterna de Souza
Coordenadora Estadual do Censo Escolar

@r) corÁs

Gsrânci8 de Licitaçógs/GEL
Av. Anhenguera, no 7.17í, SêtoÍ Osste, Goiânle-Go, CEP: 74.1í 04í 0
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Itêm Especiflcação
Tácnlca

Unid. Quant Valor
Unltárlo

Valor Total

0í

As bolsas deverâo ser confeccionadas com as seguintes
especificaÉes:
Bolsa ne cor laranla medindo 350 x 400 x 10 mm (área útil),
com duas alças a tiracolo de 64 cm ceda, e em fita de
polipropileno de 30 mm, com acabamento em viés laranja de
22 mm, com botâo de pressão na abertura. Possui na frente
um bolso com tamanho 180 x 240 mm em plástico transparente
gramatura 30, com abertura do lado.
Materlal: Tecido 100 % poliéster 600 fios, plastificado com
revestimento em policloreto de vinila com textura macia e
costura de alta resistência;

OBSERVACÃO:

- O item acima, será fomecido e aprovado pela Gerência de
Avaliaçâo da Rede de Ensino/CoordenaÉo Estadual do Censo
Escolar - Telefone para contato (6213201-3072.

Unid. 550 15,03 8.266,50

TOTAL 8.266,50

Av. Anhanguêra, no7.'t71, Sgtor O63t€, Goiânia€O, CEp:74.i.10{tO
Fone: (062) 320í-30't7 / 320't-30í



SEDUCE
@
t) corÁssÉG ãr lÉãí^mor qEçlq

DEcLARAcÃo

R6í.: (identificação da licitaçáo)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , por intermédio de

seu representante legal S(a) ..........., portador(a) da Carteira de ldentidade

no............................... e do CPF/MF no...................DECLARA:

1o) Para Íins de atender ao preceito incerto no lnciso V, do Artigo 27, da Lei Federal no

8.666/93, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

í8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega, em qualquer trabalho,

menor de í6 (dezesseis) anos. (Ressalva: informar, caso empregue, menor com idade a partir de 14

(quatoze) anos, na condição de aprendiz.)

20) Sob as penas câbíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregáo

Eletrônico no _/_, objeto do Processo Í'ro. . . ... . . . .. ., para a habilitaçáo, quanto às condiçôes de

qualificaçáo jurÍdicâ, técnicâ, econômico-financeira e regularidade fiscal.

3o) Sob as penas cabÍveis, que náo se encontra em nenhuma das situaçóes previstas

nos itens 4.4 e 4.5 do Edital de Pregáo Eletrônico no _/_

40) Ester ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitaçáo

constiante do Edital de Pregáo Eletrônico no _/_, ense,ará aplicaÉo de pênalidade à Declarante.

(date)

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)

2
Av. Anhanguera, no7.171, Sstor O€ste, Goiânia-Go, CEP:74.110410

Fone: (062) 3201-3017 I 320'l-3051
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(deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a proposta comercial)

PREGÃO ELETRÔNICO NO 035'2018

Processo no 20í 8.0000.603.4056

A (nome/razâo social) , inscrita no CNPJ no , por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a)

e do CPF no

portado(a) da Carteira de ldentidade n'
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os

requisitos legais para a qualificaçâo como microemprêsa ou empresa de pequeno porte, e atesta a

aptidâo para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei ComplementaÍ

Federal no 12312006, náo possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 30 da

referida Lei.

Local e data

Representante legal

Nota:

A Íal8idado deste DECLARÂçÃo, objotivando os bêneÍicios da Lêl complementar no í2312006,
caracterizará crime de que trata o aÍt. 299 do códlgo penal, sem projuÍzo do onquadramento em
outras figuras penas e das penalldades previstar noste Edital.

Av. Anhanguere, no7.'171, S€tor Oc8te, Goiânia-co, CEp:74..tíO-O1O
Fonê: (062) 320í -30't 7 I 3201-305Á 3
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A

PREcÁo ELETRôNtco No 03s/2018

Processo no 20í 8.0000.603.4056

deverá ser a rolontada em tlmbrado

Todos os campos são de preonchlmento obrigatórlo

Razâo Social

CNPJ:

Endereço

Telefone/Fax:

Banco Agência: (nome/n") Conta Corrente:

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Nome Cargo

Nacionalidade: ldentidade CPF

Prego
Total§EU
rcMs (R$)

Item
EspecificeçÕes

do
ProdutoiMarca

Unidade Quantidade

Preço
Unitário
coM
tcMs
1n$)

Preço
Total
coit
tcirs
1n$)

Preço
Unitário

SEM
tcMs
1n$)

Valor Total da Proposta @ ICMS (por extenso)

Valor Total da Proposta SEii ICMS (por eÍênso):

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não- ( )

- lnÍomar, no que coubêr, a alíquota do lCrúS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital

III

Av. AnhgnguerE, no 7. í 7í, SotoÍ Ocate, Goiânia4o, CEP; 74.1í0-010
Fono: (062) 320í-3017 t 3201-3094 4t
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- Declaro que a validade da proposte é de í20 (cento e vlnte) dias corridos, a contar da data de
abertura da licitaÇâo.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicaçâo do inciso XCI do artigo 60 do Anexo
lX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do
Decreto Estadual n" 7.56912012, que trata da isençáo do ICMS nas operaçôes e prestaçâo intemas,
relativas à aquisiÉo de bem, mercadoria e serviço por órgâos da Administraçáo Pública Estadual,
ficando mantido o crédito í@!h!g!grej3q$!L

- Oeclaro que nesta Proposta de Preços estâo inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e
tftrbalhistas, custos e direitos indiretos, embelagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto de presente aquisiçáo e/ou
serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matêria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitaÉo em causa e
nossa plena concordância com as condiçóes estabelecidas no Edital da licitrÉo e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Av. Anhanguera. no 7.í 71, S6tor Ooste. Goiânia-Go, CEp: 74. í i O{íO
Fone:(062) 320't-30í 7 t 3201-3054


